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INDICACAO Ne SAG, 2019.

Tenho a honra de INDICAR ao EXMO. Sr. Prefeito Municipal, a

seguinte medida:

Oue seja realizada, em regime de urgência, a alterac&o no itinerêrio

dos énibus escolares, de modo gue estes efetuem a subida pela rua

do “Pau Rolê” e saida pela Rua Z, em Conceicêo de Jacarei.

JUSTIFICATIVA:

A medida se faz necessêria, tendo em vista ser do conhecimento

deste Vereador gue, hê elevado guantitativo de estudantes nessa

localidade, e, para acesso as escolas do municipio, fazem esse

trajeto a pé, mesmo em meio a fortes chuvas ou elevadas

temperaturas, fator gue pode vir a prejudicar o rendimento escolar.

Sala das Sessêes, em 02 de gelembro de 2019.

Nielson de-Jesus

(Juni Jacarei)

Vereador
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